
 DECRETO Nº 5018-A 

 Nomeia os integrantes do Conselho 
 Municipal da Educação. 
 Proc. nº 25611/17 

 PEDRO  GOUVÊA,  Prefeito  do  Município  de  São 
 Vicente,  usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e  tendo  em 
 vista o constante do Processo nº 26611/17, 

 DECRETA 

 Art.  1º  -  Ficam  nomeados  para  compor  o  Conselho 
 Municipal  da  Educação,  no  biênio  2019/2021,  nos  termos  da  Lei  nº  3615-A, 
 de 30 de Junho de 2017: 

 I - presidente: 

 Neide Anjos Rodrigues 

 II  –  representantes  da  Secretaria  Municipal  da 
 Educação do Município: 

 Titular: Simone Maria Garbin 
 Titular: Maisa Regina Wanderley 
 Suplente: Clayton Diogenes Ribeiro 

 III  –  representantes  dos  Diretores  de  Escola  da  Rede 
 Municipal de Ensino: 

 Titular: Deise Datoguia Silva de Paula 
 Titular: Solange Augusta Moraes Gomes 
 Suplente: Mayra Godoy Alcedo 

 IV  -  representantes  dos  Professores  da  Rede 
 Municipal de Ensino: 

 Titular: Marcos Antônio Aparecido Dias 
 Titular: Aline dos Anjos 
 Suplente: Flavia Helena de Carvalho 



 V  -  representantes  dos  pais  de  alunos  da  Rede 
 Municipal de Ensino: 

 Titular: Lilian Cristina Arcanjo Zeminiani 
 Titular: Andrea Saraiva Brilhante 
 Suplente: Maria de Fátima Souza Silva 

 VI  -  representantes  do  Sindicato  que  representa  os 
 profissionais da Educação: 

 Titular: Roberto Ciccarelli Filho 
 Titular: Romualdo da Rocha Sousa 
 Suplente: Marcio Roberto Rodrigues Batalha 

 VII  -  representantes  do  Conselho  Municipal  dos 
 Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA: 

 Titular: Carolina Fernandes Andrade Silva 

 VIII - representante do Conselho Tutelar: 

 Titular: Ariane da Costa Silva 

 IX - representante do Poder Executivo: 

 Titular: Mauro Luiz Preto  (Decreto nº 5094-A/19) 

 X - representante do Poder Legislativo Municipal: 

 Titular: Fábio Gomes 

 Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
 publicação. 

 Art.  3º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em 
 especial  os  Decretos  nºs  4578-A,  de  20  de  julho  de  2017,  4604-A  de  06  de 
 setembro de 2017, e 4814-A de 11 de julho de 2018. 

 São  Vicente,  Cidade  Monumento  da  História  Pátria, 
 Cellula Mater da Nacionalidade, em 11 de Julho de 2019. 

 PEDRO GOUVÊA 
 Prefeito Municipal 












